
REQUERIMENTO N.° 

exmg Senhor, 

42/86. 

esidente da Câmara Municipa
l de Cabo,  trio, 

APROVADO 

PRESIDE E 

RED.  “IRO ; Douta 
lisa, na MYTWT-égi 

mental epóe Ouvido o Sober
ano Plengrío, concesAo d

e M 

00 DE PESAR ; família da S
enhora Olimpia Ribeiro San

to 

por seu falecimento ocorrid
o nesta data, em nosso muni

c 

pie. 

SALA DAS SESSUES, 15 de maio de 1 9J
 6 

VEREADOR WILM 	IONTEIRD 

.autor 

JUSTIFICA TI VA 

O falecimento de Olimnie Ri
beiro Santos, rft 

percutiu de forma sensível 
na sociedade cabofrienne 

venerada Senhora mereceu d
urante toda n sue vide o r

ea 

peito e por dever e justiç
a 4 dirigido aos que fazem

 de 

dignidade e do cerâter ele
vado a consecuça de um ide

al, 

De - tradicional família ca
bofriense, trige extremada e 

dedà, 

Pada, Olimpia Ribeiro Santo
s deixa em tecles nós, em s

eus. 

filhos o'famillares a dor d
e saudedeHe a lembrança- ln

da 

à,óvel de uma Vide mercado p
elo desprendimento e pelo,  

amor • 

SALA DAS SESSOES, 15 d mai
o de 1 9 8 8. 

VE EADOR WILMAR MONTEIRO 

autor.  

rilf 


